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EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. 
TRÁFICO DE DROGAS. DOSIMETRIA. MINORANTE DO 
TRÁFICO PRIVILEGIADO. NÃO PREENCHIMENTO DOS 
REQUISITOS. DEDICAÇÃO À ATIVIDADE CRIMINOSA. 
MODUS OPERANDI E EXPRESSIVA QUANTIDADE DE 
DROGAS APREENDIDAS. REGIME INICIALMENTE 
FECHADO. CABIMENTO. AGRAVO DESPROVIDO.
1. O § 4º do art. 33 da Lei n. 11.343/2006 dispõe que, para o 
crime de tráfico de entorpecentes e suas figuras equiparadas, as 
penas poderão ser reduzidas de 1/6 (um sexto) a 2/3 (dois terços), 
desde que o agente seja primário, possua bons antecedentes, não 
se dedique às atividades criminosas e não integre organização 
criminosa.
2. No caso em análise, com base na grande quantidade de drogas 
apreendidas e no modus operandi da conduta, as instâncias 
ordinárias concluíram que o paciente integra organização 
criminosa.
3. "Tanto o Supremo Tribunal Federal quanto esta Corte 
Superior de Justiça firmaram o entendimento de que a 
apreensão de grande quantidade de drogas, a depender das 
peculiaridades do caso concreto, é hábil a denotar a dedicação 
do acusado a atividades criminosas ou mesmo a sua integração 
em organização criminosa" (HC 373.523/SP, Rel. Ministro 
ROGERIO SCHIETTI CRUZ, SEXTA TURMA, julgado em 
14/08/2018, DJe de 21/08/2018). 
4. A jurisprudência deste Tribunal consolidou-se no sentido de 
que a escolha do sistema prisional não está atrelada, de modo 
absoluto, ao quantum de sanção firmada, devendo-se considerar 
as demais circunstâncias do caso versado.
5. A quantidade e a qualidade da droga apreendida podem ser 
considerados tanto para afastar a incidência da minorante do § 4º 
do art. 33 da Lei de Drogas como para estabelecer regime 
prisional mais gravoso.
6. Agravo regimental desprovido.
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ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Quinta 
Turma do Superior Tribunal de Justiça, na  conformidade dos votos e das notas 
taquigráficas a seguir,  por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental.  Os 
Srs. Ministros Reynaldo Soares da Fonseca, Ribeiro Dantas, Joel Ilan Paciornik e Felix 
Fischer votaram com o Sr. Ministro Relator. 

 
 

  

Brasília (DF), 06 de junho de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRO JORGE MUSSI 
Relator
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